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Resolução n°- 060/2004 

 

 
                                                                  Dispõe sobre verba indenizatória por sessão  

                                                                 Extraordinária  da  Câmara  Municipal  de  

                                                          Pingo-D’Água e da outras providencias. 

   

 

 

         Faço saber que a Câmara Municipal de Pingo-Dágua, aprovou, e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

 

         Art. 1° - Pelo Comparecimento e efetiva participação nas Reuniões 

Extraordinárias, fica devido a indenização no valor de R$ 100.00(cem reais) com limite 

de uma por mês. 

 

         Parágrafo 1° - Pela ausência em Reunião Extraordinária indenizável o não 

participação em todas as votações procedidas nelas, sofrera o Vereador desconto igual 

ao valor fixado n Art.1°, exceto quando apresentada declaração medica que ateste 

doença em si, em familiar que dependa de sua assistência ou outro motivo justificável. 

 

         Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de 

dotações próprias do orçamento do Poder Executivo para exercícios de 2005 e 

subseqüentes. 

 

         Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

         Art. 5° - Revogam se as disposições em contrario.  
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